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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei Orgânica n.o 3/2000

de 24 de Agosto

Décima quarta alteração ao regime jurídico da eleição
do Presidente da República

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, a lei orgânica seguinte:

Artigo 1.o

São alterados os artigos 1.o, 7.o, 11.o, 12.o, 16.o, 23.o,
29.o, 32.o, 34.o, 38.o, 40.o-A, 70.o, 70.o-A, 86.o e 159.o-A
da lei eleitoral do Presidente da República, aprovada
pelo Decreto-Lei n.o 319-A/76, de 3 de Maio, alterado
pelos Decretos-Leis n.os 377-A/76, de 19 de Maio,
445-A/76, de 4 de Junho, 456/76, de 8 de Junho, 472-A/76
e 472-B/76, de 15 de Junho, e 495-A/76, de 24 de Junho,
pelas Leis n.os 45/80, de 4 de Dezembro, e 143/85, de
26 de Novembro, pelo Decreto-Lei n.o 55/88, de 26 de
Fevereiro, e pelas Leis n.os 31/91, de 20 de Julho, 72/93,
de 30 de Novembro, 11/95, de 22 de Abril, 35/95, de
18 de Agosto, e 110/97, de 16 de Setembro:

«Artigo 1.o

[. . .]

São eleitores do Presidente da República os cidadãos
portugueses recenseados no território nacional e os cida-
dãos portugueses residentes no estrangeiro que se
encontrem inscritos nos cadernos eleitorais para a elei-
ção da Assembleia da República à data de publicação
da presente lei.

Artigo 7.o

Círculo eleitoral único

Para o efeito da eleição do Presidente da República,
existe um só círculo eleitoral, com sede em Lisboa.

Artigo 11.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Tanto o primeiro como o eventual segundo sufrá-

gio realizar-se-ão nos 60 dias anteriores ao termo do
mandato do Presidente da República cessante, ou nos
60 dias posteriores à vagatura do cargo.

Artigo 12.o

[. . .]

1 — O dia da eleição é o mesmo em todo o território
nacional.

2 — No estrangeiro, a votação inicia-se no 2.o dia
anterior ao marcado para a eleição no território nacional
e encerra-se neste dia.

3 — No estrangeiro, a votação decorre entre as 8 e
as 19 horas, competindo à mesa da assembleia de voto,

com a colaboração dos delegados dos candidatos, garan-
tir as condições de liberdade de voto durante os três
dias de votação e as suas interrupções, bem como a
inviolabilidade das urnas eleitorais, que são seladas no
início das operações eleitorais.

Artigo 16.o

Mandatários e representantes das candidaturas

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Cada candidato pode nomear representante seu

em cada sede de distrito ou Região Autónoma, no ter-
ritório nacional, ou em cada área consular, no estran-
geiro, para a prática de quaisquer actos relacionados
com a candidatura.

Artigo 23.o

[. . .]

1 — As candidaturas definitivamente admitidas são
de imediato enviadas, por cópia, ao governador civil,
que as publicará no prazo de dois dias, mediante edital
afixado à porta do governo civil e de todas as câmaras
municipais e juntas de freguesia, bem como das embai-
xadas, consulados e postos consulares.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 29.o

[. . .]

1 — Qualquer candidato pode desistir da candidatura
até setenta e duas horas antes do dia da eleição,
mediante declaração escrita, com a assinatura reconhe-
cida por notário, apresentada ao Presidente do Tribunal
Constitucional.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 32.o

[. . .]

1 — As assembleias de voto reunir-se-ão no dia mar-
cado para a eleição, às 8 horas da manhã, em todo
o território nacional.

2 — No estrangeiro, as assembleias de voto reúnem-se
nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 12.o

Artigo 34.o

[. . .]

1 — Até ao 15.o dia anterior ao dia da eleição, os
presidentes das câmaras municipais, por editais afixados
nos lugares de estilo, anunciam o dia, a hora e os locais
em que se reunirão as assembleias de voto e os des-
dobramentos e anexações destas, se a eles houver lugar.

2 — Tratando-se de assembleias de voto que funcio-
nem fora do território nacional, a competência prevista
no número anterior pertence ao presidente da comissão
recenseadora.

3 — (Anterior n.o 2.)
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Artigo 38.o

[. . .]

1 — Até ao 15.o dia anterior ao dia da eleição, o pre-
sidente da câmara municipal designará de entre os cida-
dãos eleitores inscritos em cada assembleia ou secção
de voto os que deverão fazer parte das mesas das assem-
bleias ou secções de voto.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Os nomes dos membros da mesa constarão de

edital afixado, no prazo de quarenta e oito horas, à
porta da sede da junta de freguesia, e contra a escolha
poderá qualquer eleitor reclamar perante o presidente
da câmara municipal nos dois dias seguintes, com fun-
damento em preterição dos requisitos fixados na pre-
sente lei.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Até cinco dias antes do dia da eleição, o pre-

sidente da câmara municipal lavrará o alvará de nomea-
ção dos membros das mesas das assembleias eleitorais
e participará as nomeações ao governador civil e às jun-
tas de freguesia competentes.

6 — Tratando-se de assembleias de voto que reúnam
fora do território nacional, as competências do presi-
dente da câmara municipal entender-se-ão deferidas ao
presidente da comissão recenseadora.

7 — Tratando-se de assembleias de voto que reúnam
fora do território nacional, o edital a que se refere o
n.o 3 será afixado à porta das instalações onde as mesmas
devam reunir no dia da eleição.

8 — No caso referido no número anterior, é dispen-
sada a participação prevista no n.o 5.

Artigo 40.o-A

[. . .]

1 — Os membros das mesas das assembleias de voto
gozam do direito a dispensa de actividade profissional
no dia da realização da eleição e no seguinte, sem pre-
juízo de todos os seus direitos e regalias, incluindo o
direito à retribuição, devendo para o efeito comprovar
o exercício das respectivas funções.

2 — No estrangeiro, idêntico direito é atribuído aos
membros da mesa que exerçam funções em entidades
ou serviços oficiais nacionais.

Artigo 70.o

[. . .]

1 — O direito de voto é exercido presencialmente,
sem prejuízo do disposto nos artigos 70.o-A, 70.o-B,
70.o-C e 70.o-D.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 70.o-A

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Podem ainda votar antecipadamente os seguintes
eleitores recenseados no território nacional e deslocados
no estrangeiro:

a) Militares, agentes militarizados e civis integra-
dos em operações de manutenção de paz, coo-
peração técnico-militar ou equiparadas;

b) Médicos, enfermeiros e outros cidadãos inte-
grados em missões humanitárias, como tal reco-
nhecidas pelo Ministério dos Negócios Estran-
geiros;

c) Investigadores e bolseiros em instituições uni-
versitárias ou equiparadas, como tal reconhe-
cidas pelo ministério competente;

d) Estudantes de escolas superiores, ao abrigo de
programas de intercâmbio.

3 — Podem ainda votar antecipadamente os cidadãos
eleitores cônjuges ou equiparados, parentes ou afins que
vivam com os eleitores mencionados no número ante-
rior.

4 — (Anterior n.o 2.)
5 — (Anterior n.o 3.)

Artigo 86.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — Tratando-se de assembleias de voto que reúnam

fora do território nacional, as competências do presi-
dente da câmara municipal entender-se-ão deferidas ao
presidente da comissão recenseadora.

Artigo 159.o-A
[. . .]

1 — No estrangeiro, em tudo o que não estiver já
expressamente regulado, aplicam-se as regras gerais con-
tidas nesta lei, com as devidas adaptações.

2 — As referências aos governadores civis, câmaras
municipais e juntas de freguesia entendem-se feitas, no
estrangeiro, respectivamente:

a) Aos embaixadores;
b) Ao encarregado do posto consular de carreira

ou encarregado da secção consular da embai-
xada ou ao funcionário do quadro de pessoal
diplomático com maior categoria a seguir ao
embaixador;

c) À comissão recenseadora.

3 — (Anterior n.o 2.)
4 — As referências feitas ao apuramento distrital

entendem-se como feitas ao apuramento intermédio no
caso das operações realizadas no estrangeiro.»

Artigo 2.o

São aditados os artigos 31.o-A, 33.o-A, 70.o-D, 86.o-A,
91.o-A e 97.o-A à lei eleitoral do Presidente da Repú-
blica, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 319-A/76, de 3 de
Maio:
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«Artigo 31.o-A
Assembleia de voto no estrangeiro

A cada secção ou posto consular corresponde uma
assembleia de voto, procedendo-se ao respectivo des-
dobramento quando aí estejam inscritos mais de
1000 eleitores.

Artigo 33.o-A
Locais de assembleia de voto no estrangeiro

São constituídas assembleias de voto:

a) Nas representações diplomáticas, nos consula-
dos e nas delegações externas de ministérios e
instituições públicas portuguesas;

b) Se estritamente necessário, noutros locais em
que seja possível assegurar a fiscalização das
operações eleitorais por delegados de pelo
menos dois dos candidatos à Presidência da
República.

Artigo 70.o-D
Modo de exercício do direito de voto antecipado

por eleitores deslocados no estrangeiro

1 — Qualquer eleitor que esteja nas condições pre-
vistas no n.o 2 do artigo 70.o-A pode exercer o direito
de sufrágio entre o 12.o e o 10.o dias anteriores à eleição,
junto das representações diplomáticas, consulares ou nas
delegações externas dos ministérios e instituições públi-
cas portuguesas previamente definidas pelo Ministério
dos Negócios Estrangeiros, nos termos previstos no
artigo 70.o-B, sendo a intervenção do presidente da
câmara municipal da competência do funcionário diplo-
mático designado para o efeito, a quem cabe remeter
a correspondência eleitoral pela via mais expedita à junta
de freguesia respectiva.

2 — No caso dos eleitores mencionados nas alíneas a)
e b) do n.o 2 do artigo 70.o-A, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros, se reconhecer a impossibilidade da sua
deslocação aos locais referidos no número anterior,
designa um funcionário diplomático, que procede à reco-
lha da correspondência eleitoral, no período acima
referido.

3 — As operações eleitorais previstas nos números
anteriores podem ser fiscalizadas pelas candidaturas que
nomeiem delegados até ao 16.o dia anterior à eleição.

4 — No caso de realização do segundo sufrágio, as
operações referidas nos números anteriores realizam-se
entre o 12.o e o 10.o dias anteriores ao dia de eleição,
utilizando-se, se necessário, os boletins de voto do pri-
meiro sufrágio.

Artigo 86.o-A
Boletins de voto no estrangeiro

Para o segundo sufrágio, no estrangeiro, e caso tal
se revele necessário, podem ser utilizados os boletins
de voto do primeiro sufrágio.

Artigo 91.o-A
Apuramento parcial no estrangeiro

1 — Nas assembleias de voto com mais de 100 elei-
tores inscritos procede-se ao apuramento nos termos
gerais.

2 — Nas assembleias de voto com menos de 100 elei-
tores inscritos, os boletins de voto são introduzidos em
sobrescritos fechados e lacrados na presença dos elei-
tores que permaneçam na assembleia.

3 — Nos casos referidos no número anterior, os
sobrescritos, contendo os boletins de voto, actas das ope-
rações e cadernos eleitorais, são enviados imediata-
mente, por via diplomática, para a assembleia de voto
mais próxima que tenha mais de 100 eleitores, para que
aí se proceda à contagem pela respectiva mesa e com
a presença dos delegados dos candidatos.

Artigo 97.o-A
Apuramento intermédio

1 — Em cada distrito consular constitui-se até à ante-
véspera do início da votação uma assembleia de apu-
ramento intermédio, composta pelo gerente do posto
consular ou gerente da secção consular, que preside,
um jurista e um presidente de assembleia de voto por
cada 10 000 eleitores, designados pelo presidente, à qual
compete exercer as funções atribuídas no território
nacional às assembleias de apuramento distrital.

2 — Essas assembleias iniciam os seus trabalhos às
9 horas do dia seguinte ao último dia de votação, no
edifício da embaixada ou consulado, para onde é enca-
minhado, pela via mais expedita, o material eleitoral
a sujeitar a apreciação.

3 — Os resultados são apurados até ao 4.o dia pos-
terior ao último dia de votação, sendo a respectiva acta
imediatamente remetida à assembleia de apuramento
geral.

4 — Para efeitos do cumprimento do número ante-
rior, pode recorrer-se ao envio por telecópia, quando
necessário.»

Aprovada em 6 de Julho de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 4 de Agosto de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 9 de Agosto de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

Lei Orgânica n.o 4/2000
de 24 de Agosto

Aprova o regime jurídico do referendo local

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, a lei orgânica seguinte:

TÍTULO I

Âmbito e objecto do referendo

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei orgânica rege os casos e os termos
da realização do referendo de âmbito local previsto no
artigo 240.o da Constituição.


